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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  002/2024,  DE 24  DE ABRIL DE 2024.  
 
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense a pessoa que 
menciona”. 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Glóriadouradense  ao senhor 
MARCOS IBARE QUARESMA PEREIRA JUNIOR pelos 
relevantes serviços prestados pela mesma ao Município de Glória 
de Dourados. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de 
Dourados-MS, 24 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Ver. ANTONIO CARLOS DA SIILVA VIEIRA 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2023/2024 
 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  003/2024,  DE 24  DE ABRIL DE 2024.  
 

 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense a pessoa que 
menciona”. 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Glóriadouradense  ao senhor 
ARISTEU PEREIRA NANTES pelos relevantes serviços prestados pela mesma 
ao Município de Glória de Dourados. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória de 
Dourados-MS, 24 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Ver. ANTONIO CARLOS DA SIILVA VIEIRA 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2023/2024 
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